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HEI1UBLICA DOS ESTADOS UNIDOS no BRAZIL

IJECRETU :'\. 1:!:.3~! ti - VI-: 2 DE .JANEIWJ I)E I1)VI

() General lisslmo Ma nool Deodoro ria Funseca, Chefe do
Uovel'l1o Provisório da RnpullIica dos Estados Uuirlos do Braz il,
constituklo p010 Exercito n Armaria, rIH nome da Nacão,
rosa I vn crcar um Conselho de Instrucção SIIJHWiol" ()1J~(!1'­

va.ndo-se o l'nglllnlllcntu que a este acompanhn , assígn.ulo pelo
(lenrl'al de hrigada nrnJlmill Constant Botelho do I\Iagnlhi\ü",
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Instrucção 1'n­
blic,i, Correios e Telegruphos, que assim o faça executar.

Palacío do Governo Provisório, 2 de janeiro do IS!)I, 3" da
Itepuhlica .

MANOEL DEODORO DA FOXSIWA.

lleglllamcnLo tIO Cousellm de Jllstrnc,t:,ilo Snpcl';t)p

Ai-t . 1.° TOl!:IS :IS ínstituições do ensino super-ior, depe n­
dentes do Miuistei-io da Iustrucção Publica, ficam sujeitas á di­
recção geral do ]{JúSlIlO Miuisterio , quo será assistido 1'01' 11111

Conselho de lustrucção Superior .
.\1'1. 2.° O Conselho de Iustrucção Superior compõe-se ;
Lie um reitor que ~m'à sempre o Ministro da Iustrucção Publíea ,
lio 1I111 vice-reitor , uoureado pelo Ihwel'110 dcnl ro o::; l1JOlllhl'O.S

do Cuus'3111U ;
I" ];;1.·"I'I1!,-I·.1(



Dos directores dos estabelecimentos foderaos , sendo licito aos
dos estrholeeunontos situ.rdos fora da. Capital Federal enviar
por cscrlpto seus vo: os e parercres ;

De um Ionte cathod ratico, quo dentre OS seus membros
elegerá c:vh UJn:\, das ('ong'l'eg-ações dos len tes dos estabeleci-
mentos fe.íernos situados na. Capital Federal; .

Do um dclcundo que c ula uma das congregações dos lentes
dos estabelecimentos federaes situados nos Estados elegerá
dentre os cidadãos que tenham oxei-cirlo com dist incção o magis­
terio superior por mais de sete annos em algum estabelecimento
offtcial, curso pa rticular ou íaculdade livre;

De um doutor ou bacharel de cada um dos ramos do ensino su­
perior. nomeados todos pelo Governo dentre os que tenham
exercido com distinccão a magisterlo superior em algum esta­
belecimento ortlcíal, curso particular ou faculdade livre por mais
do seto annos ;

De um delogrulo aleito pelos estabelecimentos equiparados
aos federaes ,

Ar1. :3, o Na eleição dos membros rio Conselho observnr-se-hão
as seguintes disposições:

J •a 'l'o.las a:-i eleições serão lei tas por votação nominal, do­
«lnrnudo o eleitor por osoripto, o sob sua ussignutura, o nome
ou nomes dos seus candidatos;

2. a do resultado das eleições lavrar-se-hão, em cada estabele­
cimento, duns netas círcumstauciadas, das quaes uma ficará na
secretaria do estnboleclmento o outra será remottida ao Minis­
teria rh" Instrucção Puhl ica,

ArL 4.° 0;; membro:'> tio Conselho, eleitos ou nomeados, exor­
cerão o seu mandato por quatro annos ,

Art. 5. 0 Compete ao Conselho a. approvação dos programmas
de ensino, organizados pelos estabelecuncntos feder.ies e os que
forem a estes equip.undos, fazendo a:-; modificações necessárias
para que esses programmns melhor preencham os seus fins e se
contenham nos lhnites das respocti vas cadeiras; o publicando-os,
depois do upprova.los, no Diario (Ifficiai •

Art. G.o Compete ao mesmo Conselho propor ao Governo:
I. o H.(~g-IlIamentos relati vos a exames, col lação dos gritos,

arhuiuistração e disciplina escolares ;
2. 0 Regulamentos relativos á inspecção dos cursos particulares

o fa"uldades livres;
:3.o Creação rle novos estabelecimentos;
4. o Creação, trnnstormacão ou supprcssão de cadeiras;
5.° Reconduecão, gr<ltilicações, premios de obras, troca. de

cndeims e reclamações dos lentes e professores dos estabeleci­
meu tos Iedcraes ,

"\r~. 7.° lncurnhe ao 1l18:SlIW Conselho julgar em ultima in­
staucia os recursos interpostos dos actos ,~~ decisões das con­
gregações dos lentes e nomear (lelegados nos Estados em que
houver necessidade dessa providencia .

.\d. :~.(\ Devera truubem o Conselho ouiit.tir parecer sobro
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quaesquer consultas do Mínísterio da Instrucção Publica, 1'0 la­
tivas ao ensino superior.

Art. 9. ° O Conselho reune-se uma vez por mez sob a presi­
dencia do Ministro da Instrucção Publica, que poderá convocai-o
extraordinariamente, quando entender necessario,

Art.lO. Sobre os assumptos de interesse commum a todos os esta­
belecimentos discutirão e votarão todos os membros do Conselho.

Art. 11. Na, discussão e resolução dos assumptos especiaes de
cada ramo do ensino superior só intervirão os membros do
Conselho que fizerem parte da respectiva secção.

Art. 12. Comprehende o Conselho as seguintes secções:
Das Faculdades de Direito;
Das Faculdades de Medicina;
Das Escolas Polyteclmica, de Minas em Ouro Preto e de enge­

nheiro- geographo.
Art. 13. Ao vice-reitor compete:
§ 1.0 Presidir as sessões do Conselho, na falta do Ministro da

Instrucção Publica.
§ 2. 0 Executar as decisões do Conselho, requerendo para isso

as necessárias providencias.
§ 3.° Visitar, ao menos uma vez por anno, os estabelecimentos

sujeitos á direcção do Conselho; para despezas das viagens 801'­
lhe-lia concedido o necessario subsidio.

§ 4. o Inspeccionar os trabalhos da Secretaria.
§ 5. ° Propôr ao Governo a nomeação do secretario e nomear

o amanuense, continuo e servente da Secretaria.
§ 6.° Distribuir os trabalhos pelas differentes secções.
§ 7. o Nomear as commissões qne julg-ar necessarias para me­

lhor estudo das questões sujeitas à deliberação do Conselho e
inspeeção (los estabelecimentos federaes, cursos particulares e
Faculdades livres. Para estas commissões poderão ser nomeados
professores distinctos que não façam parte do Conselho, quando
assim o exigirem as conveniencias do ensino. Haverá uma com­
missão especial para revisão dos programmas.

§ 8. 0 Apresentar annualmente ao Ministro da Instrueção Pu­
blica uma memoria historica, em que relate os factos occorridos
e proponha as medidas e reformas que lhe pareçam conve­
nientes.

§ 9,0 Designar um dos membros do Conselho para servir de
secretario interino, quando o eífectivo se ache impedido.

Art. 14. Para servir nos impedimentos e falta do vice-reitor
será, dentre os membros do Conselho, nomeado pelo Governo
um supplente.

Art. 15. Ao secretario compete:
Assistir ás sessões do Conselho, de cujos trabalhos lavrará uma

acta, que assignarà juntamente com o presidente e mais mem­
bros do Conselho;

Fazer todo o serviço de escripturação, de conformidade com as
instrucções do vice-reitor;
. Org-anizar e sujeitar a approvação do oonsetho o regimento
í nterno do mesmo Conselho;
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Fazer a. folha do .s vencimentos dos membros do Conselho e em­
Jll,,\gados da Secretnrin, 11preseutando-a, no ultimo dia de cada
ruez , "o vice-reitor, quo, depois de oxu.miual-a, apl'escnLtl-a-ha
ao Ministro ,la Instrucção Publica;

Fiscalizar o serviço dos empregados, guardar, conservar e
arrecadar convenientemente os moveis e objectos pertencentes
á Sccreturla .

,\ 1'1. lü. () pessoal da Secretariu so comporá de um secretario,
que ::)OI'Ú, doutor ou hachnrcl, um .uuanueusc, lUI! continuo
c IIIU servente.

,\1'[. 17 . .'\ ~ecrdal'il do Cuusclho Iuucciou.u-á uis ::;ahs qlW
pclL'ct eS:;(J rim sorúo couce.li.la s lia SeL',l'olal'ia dos Negocies da
Ius! 1'11 1"(,";1.1) l'u111 ica ,

Art. l~..\u delegado do Conselho nos Estudos, IJI10 devera
S"l' doutor ou l.achu:el o ter cxercklo com dístluccão o magistcrio
superior por mais de sete aunos, compete:

§ 1. 0 Exercer sobre os cursos o estabelecimentos particulares,
situados no respectivo Estado, a iuspecção necess Iria para ga­
ru.nt ir as condições do moralul.ule e hygiene, impondo penas,
dus quaes haverú recurso para o Conselho de Iustr-ucção Superior.

~ ~." visitur as Iuculdades dos gstarlos ou particular-,,s equipa­
r.ulus às federaes, situadus no respectivo Estudo, arlm do coiumu­
uica.r 0-; abusos, que por ventura encontro, ao Conselho de lustru­
('(,",10 Superior, que providenciará como entende: conveniente.

.\ rt , IH. 0..:; membros e delegados do Conselho e os empregados
da Se(~l'etnri;\, pnI'c()tH~I'il() os venci rncn tos constuu lo., da lahnlla
:l.1I11t'XI.
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